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INDICAÇÃO Nº             /2025 

A Sua Excelência 

EUCLÉSIO AGUILAR LIMA  
Câmara Municipal São Gabriel da Palha-ES. 
 

Indica ao Poder Executivo a realização de Mutirão de Exames de Imagem de Média e 

Alta Complexidade, visando a redução das filas de espera na rede municipal de saúde. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, o Vereador que esta subscreve vem à presença de Vossa 

Excelência apresentar a seguinte: 

 

“REALIZAÇÃO DE MUTIRÃO DE EXAMES DE IMAGEM DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE’’ 

 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha – ES que, 

por meio da Secretaria Municipal de Saúde, viabilize a realização de um Mutirão de 

Exames de Imagem, contemplando procedimentos de média e alta complexidade, tais 

como: 

 • Ressonância Magnética; 

 • Tomografia Computadorizada; 

 • Ultrassonografia (USG) com diferentes especialidades. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição se justifica pela necessidade urgente de enfrentamento à 

demanda reprimida de exames de imagem no município. Muitos pacientes aguardam 

por meses na fila de regulação para a realização de procedimentos fundamentais ao 

diagnóstico precoce e ao acompanhamento de doenças crônicas, ortopédicas, 

neurológicas e oncológicas. 

 

A execução de um mutirão possibilitará: 
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 • Redução imediata das filas de espera; 

 • Diagnósticos mais céleres e início precoce de tratamentos; 

 • Humanização do atendimento na rede pública de saúde; 

 • Desafogo no sistema de regulação do SUS municipal. 

 

Os recursos necessários poderão ser viabilizados por meio de emendas parlamentares, 

recursos próprios ou por parcerias com clínicas credenciadas. 

 

Diante do exposto, solicito a sensibilidade do Poder Executivo Municipal para análise e 

atendimento desta Indicação, de extrema relevância para a população. 
 

 

 

 

FABIANO OST 

Vereador - PSDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha - ES, 10 de julho de 

2025. 
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